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C o n tra ta n te : Município de São Sebastião do Passé -  Fundo Municipal de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTROLE DE CONTRATOS

EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA VLR DO 
CONTRATO LIQUIDADO SALDO

Top Vida 068/2020 EPI 10/09/2020 R$ 281.744,00 R$ 48.492,00 R$ 233.252,00
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,0 SEBASTIAO DO PASSE 
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São Sebastião do Passé, 08 de Setembro de 2020.

Ao
Setor de Licitações

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 068/2020 
CONTRATADA -  TOP y lD A  DIST. HOSPITALAR LTDA 
VIGÊNCIA -  DE 29/07/2020 A 10/09/2020

Prezados Senhores, l||
Com base no inciso II, ap. 57 da Lei n° 8.666/93, solicitamos prorrogar pelo prazo de 42 dias, 0 
Contrato n° 070/2020, cejebrado em 18/06/2020 com a empresa ELETROMED E1RELI - EPP, no 
valor de R$22.000,00 (Vinte e dois mil reais), cujo objeto é Aquisição de materiais de Epi's, em 
caráter emergencial, visando suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São 
Sebastião do Passé. Coiliderando que temos saldo de contrato, tendo em vista a importância 
desta aquisição neste mofnento de pandemia, surge a necessidade de manter 0 contrato, uma vez 
que, 0 aditamento do referido contrato é vantajoso para a Administração Pública e nenhum 
motivo resta que possa injpedir a sua prorrogação.

Estando tudo devidamenj^ esclarecido e justificado solicitamos a V.Sa. que, concordando com os 
seus termos, emita parecer sobre a possibilidade do Aditamento Contratual por mais 42 dias.

Respeitosamente

NADJA NAIIÇA SILVA OLIVEIRA
Secretária de Saúde 1
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PREFEITURJ

SECRETARti

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO n°068/2020 • SMS

CONTRATO DÊ n# 0G8/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO  
DÓ PASSÉ - BA E A EMPRESA TOP VIDA  
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

O Município de SSo Sebastião ep  Passé, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.167.503/0001-06, co i sede na Praça Coronel Luis Ventura, s/n, Centro -  SSo Sebastião do Passé, 
Bahia, representado pelo Prefeito'Municipal, Sr. Breno Konrad Meira Moreira, assistido pela Secretária Municipal 
de Saúde a Sra. Nadja Naira jSitva Oliveira, aqui denominado CONTRATANTE, e EMPRESA TOP VIDA  
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n°05.780.395/0001-06, com sedei na Rua SSo José, n°51, Pirajá -  Salvador -  Ba, CEP: 41.290.650, E-mail: 
licitaçâo@topvida ba.com.br, aqü) representada pelo Sr .Elenlto Custódio Alves, brasileiro, Inscrito no CPF sob o 
N' 100.736.635-49 e RG.: n° 01.4^7.790-37 - SSP/BA, aqui denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
contrato, nos termos do procedimento licitatório -  CHAMADA PÚBLICA N° 02/2020, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal n® 8.6661 de 21/06/1993, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Münicipal 
03/2006, que se regerá mediante a |  Cláusulas e condições que subsegueni.

1.1 Constitui objeto do presente bontrato a A Q U IS IÇ Ã O  DE M A TE R IA IS  D E  EPIs, em  caráter emergencial, 
visando suprir as necessiqades do Fundo Muniçipal de Saúde de São Sebastião do Passé — BA, 
resultante do estado de enferg&ncia na saúde pública, em  decorrência do novo coronavírus (C O V ID -  
1 9 ) - Lote 02. I

1.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

1.3 Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, as Ordens de 
Fornecimentos e, mediante aditaniento, qualquer modificação que venha sei'necessária .durante sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do V a lo re  Forma de Pagamento

2.1 O valor do presente contratojíserá de R$281.744,00(Duzentos e oitenta e hum mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais), conforme descrifps abaixo e definido nas propostas apresentada pela licitante vencedora;

2.2 No preço Já estão inclusos [todos os custos e despesas. Inclusive iran,sporte, taxas, impostos e outros 
relacionados com a prestação dos serviços;

I
2.3 O pagamento será realizado} em 30. (trinta) dias após á eritrega/Tornecimento do material e aceitação do 

responsável pelo recebimentolaos produtos;

2.3.1 A nota fiscal referida aciml|  deve apresentar.discriminadamente os materiais fornecidos á que se referir, .
íi . . 1

2.4 Os valores acima deverão ser pagos a CONTRATADA através de transferência bancária para a Corrente: 
121817-4, da Agência: 2976-Ò Banco do Brasil;

2.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei n° 4320/64;
Jll

2.6 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos á contratada para 
correção, fisando estabelecido! que o prazo para pagamento será contado á partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidarbente corrigida;

2.7 O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo ihe forem devidas pela 
contratada, em decorrência dejnadimpíemento contratual;

2.8 A  contratante em hipótese 
financeiros correspondente ao

nenhuma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou encargos 
atraso por parte da contratada, na apresentação das faturas corretas;

2.9 Obriga-se a Contratada, nos termos do Artigo 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93, manter durante a execução do 
presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas,'todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;

2.10 Fica assegurado ao CONTRATANTE O' direito de deduzir do pagamerito devido à CONTRATADA, 
independente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a:
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SECRETARlÀ MUNICIPAL DE SAÚDE

I
cauI - débitos a que tiver dado càusa.

II - despesas relativas à cortiçâo de eventuais falhas.
))) - dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos.

CLÁUSULA T E R C E IR A - Do R elau llibrlo  Econõmlcb-Financelro e do Realuste;
®J

3.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no art 65, inciso II, alfnea "d", da Lei n° 8.666/93 será concedido reequillbrio 
econômico-financéiro do contrato| requerido pela CONTRATADA, desde que suficientemente comprovado, de forma 
documental, o desequilíbrio contraltual;fl
3.2 O valor do serviço será atualizado pelo IPCA, de acordo com o reçjuste determinado pelo Governo Federal.

l í
CLÁUSULA QUARTA -  Do Prazè de Entrega

4.1 Os fornecedores deverão entregar os ilens no prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a contar da data do 
recebimento da Ordem de fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho;

ti4.2 O recebimento definitivo não jexciuirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar qualquer irregularidades detectadas, quando da utilização desse material;

4.3 Os materiais serão entregues fio local Indicado pela Secretaria de Educação;I4.4 Nos valores colados deverãd] estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, frete, 
impostos, e quaisquer outros ciiftos que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais 
cotados.

CLÁUSULA QUINTA -  Do Prazo1!
t|

5.1 O prazo de vigência deste comrato será até 30/07/2020.
rj

5.2. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa soiicitante, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, "desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1o, da Lei 
Federal n“ 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - Recursos cífearoentârtos|
6.1 - Os recursos necessários ao pagamento das. despesas Inerentes a este contrato correrão por conta das 
dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNI$!PAL DE SAÚDE,
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.ÓÒb7.6000 -  GESTÃO DAS AÇÓES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90*30 -  MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 02 
FONTE: 14

CLÁUSULA SÉTIMA -  Responsi bllfdade das Partos
r

7.1 Obrigações da CONTRATADA

a) Assinar o contrato manter do durante a sua vigência todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital;

b) Executar o contrato nos • 
02/2020;

I
J
ermos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela CHAMADA PUBLtCA N°

C) Observar 6 respeitar 33 L IgislaçOes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao fornecimento prestado;

d) Responsabilizar-se por ;pdas as despesas Inerentes ao objeto tais como: embalagem, montagem, 
transporte, fretes, segufos, taxas, impostos e outros, se existentes, decorrentes do fornecimento 
contratados;

e) Atender ao objeto ora conçratado, de acordo com os prazos e condições aqui estabelecidos;

Executar 0 fornecimento de acordo 00m as-Yiormas estabelecidas no Edital:

f l
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g) Responsabilizar-se pek j recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as 
atividades inerentes à 'execução do objeto contratual, nSo cabendo, portanto, qualquer obrigação a 
CONTRATANTE com relação aos mesmos;

h) Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos trabalhistas e 
prevldenciários, decorre ites da contratação para o fornecimento pactuado;

i) Cumprir todas as Ondeas de Fornecimento Integralmente, sob pena de rescisôo unilateral contratual e 
aplicação das demais sa’nsões aplicáveis; . -fij ' *

7.2 Obrigações da CONTRATANTE;

a) Notificar por escrito à jíbONTRATADA, da aplicação dé eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão do Fornecimento;

i
b) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor/comissao competente, emitidas pela CONTRATADA, 

recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

c) Efetuar os pagamentos aecorrentes desta contratação nos prazos e condições previamente definidos;

d) Promover o a6ompanh|mento e fiscalização da execução do objeto contratado de forma que sejam 
mantidas todas as condições estipuladas no edital;j|

e) Aplicar as penalidades f)j>r descumprimento do pactuado no edital;

CLÁUSULA OITAVA -  Da Gessiò ou Transferência

8.1 O presente contrato nSo poderá ser objeto de çessâo, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte sem 
previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA -  Das aancõés por inadlmplemento

I
9.1 A licitante que nSo assinar o refmo de contrato dentro do prazo, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposto, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo e  das demais 
cominações legais. I]

I
9.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou jetirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido, caracterizai o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das 
demais sanções previstas nos incisos III e IV do .artigo 87 da Lei n° 8.666/93. A recusa injustificada da Contratada 
em assinar o tèrmo de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstes neste 
termo.

9.3 Ao CONTRATADO que inctiir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade | da Infração, sem prejuízo 'de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla Jefesa e o contraditório;

9.3.1 Advertência sempre que forijm constatadas infraçóes leves..

9.3.2 Multa por atraso imotivado d l  execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos;

a) 0,20% (vinte décimos pôr cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 
parciais das Ordens de Serviços/Fomecimento, limitadas a 20% do valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos pjjlr cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado 
por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor
da fatura; |
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela 
20% do valor da fatura.

9.3.2.1 A multa dobrará a cada 
contrato, sem prejuízos da cobrqj 
possibilidade da rescisão contratu

Iscalízação para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a

‘caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
'Ça dó perdas e danos que'venham a ser causados ao interesse público e da

9.3.3 Suspensão com prazo máxii 

a) de até 03 (três) meses q

o de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

jando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) diás; ^ "

1?'

t
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b) de até 02(dois) anoa quf ndo praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Murjjcipal.

9.3.4 Suspensão de até 02 (dois) janos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando:

a) não atenderás especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%;

b) paralisar a execução dojbbjeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação è Administração: muita
de 10% a 20%; |

c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos; executivos e termos de referência, que apresente
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% 
a 20%; |

9.5.5 Declaração de inidoneidadeípara licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por 
duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4.

9.6 A suspensão temporária do fofnecedor cujo contrato com a Administração Púbiica esteja em vigor, impedirá o
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 
que lhe foi imposta; |

9.7 Declaração de Inidoneidadá para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante e própria 
autoridade que aplicou a penalidáde, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decofrido o prazo da penalidade aplicada;

9.8 As multas aplicadas deverão le r  pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, alndajcobradas judlclalmente, a critério do MUNICÍPIO DE SÂO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ; _ |j

9.9 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente;

Í!
9.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pelo contratado e dosa prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralr|ente o contrato;

9.11 As sanções previstas na Cláusula Décima Primeira deste Contrato são de competência exclusiva do titular do 
MUNICÍPIO DE SÂO SEBASTIÂf) DO PASSÉ, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, 
facultada a defesa do interessado'po respectivo processo, 'no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas;

9.12 Os danos e prejuízos serâqjressarcld03 â contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ Da Rescisão

10.1 - A inexecução total ou parcia 
em lei, bem como a aplicação das

do contrato enseja á sup rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
ultas e penalidades previstas neste instrumento;

10.2 O presente Contrato poderá |e r  rescindido pela contratante a qualquer tempo, na hipótese do não cumprimento 
pela Contratada de quaisquer d a l  cláusulas e condições pactuadas, previstas nçs artigos 77 e 78 da Lei 6.666 de 
21.06.1993, ficando ressalvado qóe a rescisão, nesse caso acarretará as consequências previstas no art. 80  dessa 
mesma Lei; ’ 5

I
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão‘ com base nos Incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/1993, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização;

!|
10.2.2 A decisão da autoridpde competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- b a  Flscalizac3o

11.1 A CONTRATANTE, através'dós técnicos d o setor solicitante, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar 
toda a execução do objeto, impugr ando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com gs obrigações 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA J p o  Recebimento

12.1 O recebimento dos serviços/fo redmento será efetuadp pela CONTRATANTE, da seguinte forma:

{ 9

r

s
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a) Provisoriamente, mediante assinatura de recebimento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação dos materiais em até 15 (quinze)
dias. I

12.2 O reoeblmento provisório o if definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ô qualidade do 
fornecimento, devendo ser devolvidos os materiais quando ficar evidenciado a existência de irregularidades, 
independentemente da aplicação das sanções previstas.

12.3 Esgotado o prazo de recebimento provisório sem qualquer manifestação do técnico responsável, considerar-se-á 
definítivamente aceito pela Adrrjinistração o objeto oontratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Disposições Gerais
1

13.1 A Proposta de Preços da CONTRATADA Será parte Integrante deste contrato;

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências
encaminhadas pela CONTRATADÁ serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

t:. i1 ,
13.3 Aos casos não previstos neste iristrumento, aplicar-se-âo os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA | p o  Foro

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Passé, Bahia, para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato, renunciando as partes, Sxpressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o presente Contrato, 
que segue ainda subscrito por duas testemunhas.

I

São Sebastião do Passé, BA, 18 de junho de 2020.
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COlJJlSSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO
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^  2* **
«x * * *8c

MACAÇÃO BRANCO DESCARTÁVEL XG - 
PARA PROTÇÇÁO QUÍMICO E BIOLÓGICO

UND 400 80,10 32.040,00

ín Í

•
r * r>

; v

? „ : %

MACACÃO a DÊ SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
SINTÉTICO 1 FEITO DE FIBRAS DE 
POLIETILENÇ) TRAÇADO DE ALTA 
DENSIDADE.Jl ELÁSTICO NA CINTUR, 
PINHOS, C A fU Z  E TORNOZELOS, CAPUZ 
COMPOSTO jpO R  TRÊS PEÇAS, ZÍPER NA 
PARTE FRONTAL DO TRAJE COBERTO POR 
UMA PALA. 1

UND 500 67,50 33.750,00

T Z ^ M m .  

/ >  J M S
; * f % .a,
;,
í *  * ■» »g * 
r ^  %
... . p  * ! *

AVENTAL D 
MANGA LON 
TECIDO, 
GRAMATURJ* 
ELÁSTICO 
AMARRIL NA 
COM ALTUR/

ESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, 
jjA , COM FORRAÇÁO EM NÃO 
jSEMlIMPERMEÁVEL, COM 
| DE 40 G/M2, COM PUNHO 
£M POLIPROPILENO, COM 
S COSTAS, DE COR BRANCA 
| APROXIMADA DE 1.40M.

UND 15.000 9,90 148.500,00

^ *r *« *“ * ■ 
iW .ji' r fÊ w is

i ¥ m

, -f £*<**% ?
, K* * Jf i  H

MÁSCARA 
ELÁSTICO 
AJUSTÁVEL; 
SEMIFACIAL 
COM 6 CAM. 
POR FELTRC

PFF-2 / FIXAÇÃO: DUPLO 
'EM PRESILHA PLÁSTICA, 
j REQUISITO: RESPIRADOR 
FABRICADO EM PEÇA ÚNICA
Id a s  e  p r o t e ç ã o  e x t e r n a

;[DE TNT.

UND 1.000 13,50 13.500,00

‘  * " - *  Ai .; 
í  • ** 4*

Xxyi

TOUCA DESCARTÁVEL SÀNFONADA,' COM 
ELÁSTICO DÇPLO CIRCUNDANDO TODA A 
EXTREMIDADE, MATERIAL 100% 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, DE COR 
BRANCA, f! DESCARTÁVEL, 
H IPO ALERGÊklCA, ANATÔMICA E DE FÁCIL 
AJUSTE. GR/fM ATURA MÍNIMA 20 GRAMAS. 
PACOTE CO f\| 50 UNIDADES.

UND 500 0,22 110,00

i  » í «* n
, 4 x *. f

LUVA NEOLÁTEX - EM NEOPRENE E LÁTEX 
- PAR |i UND 100 14,93 1.493,00

■ *á’ 1 *, 
" jf*’4 ■* . Q * ÍS

•v t l  ò W \ ^

LUVA CONF 
FLOCADO C 
VIROLA E PAI

J>RT LÁTEX - COM FORRO 
É ALÇODÃO, PUNHO COM 
]m a  ANTIDERRAPANTE.

UND 100 8,69 869,00
j

CAPA FORRA j)A ÀMARELA XG UND 100 26,27 2.627,00
•T  « 1 % * $  BOTA PVC Cf piO  LONGO/CANO MÉDIO PAR 150 50,60 7.590,00

*  w í ; , | 1  \ OCULOS dF  
t  *1 X  ?fí| MODELO EVE

SEGURANÇA AMPLA VISÃO - 
BEST UND 100 57,60 5.760,00 |

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO

RESPIRAD(jj'R SEMI FACIAL BLS 4000 UND 30 98,00 2.940,00
t * í

13
.. X -  f*

FILTRO Pfc SL (POEIRA, NÉVOAS E 
FUMAÇA) B |S  300

UND 50 23,60 1.180,00

,  '  \  “  
14

FILTRO P 3jjS L (VAPORES ORGÂNICOS E 
GASES ÁCIDOS) BLS 2Q2

UND 50 58,50 2.925,00

'  \ * '% * £ & *  

•*

. m a- f  * *
¥ . _ ;

PROPÉ DESCARTÁVEL - NAO ESTERIL ,QÉ 
USO UNIQÒ, DESCARTÁVEL. PRODUTO 
DEVERÁ qONTER NA EMBALAGEM: A 
IDENTIFICARÃO, MARCA DO FABRICANTE, 
LOTE, P R A |0  DE VALIDADE, E REGISTRO 
E/OU AUTÇjRIZAÇÃO DO MINISTÉRIQ DA 
SAÚDE. PAÇOTE COM 100 UND

PCT 1.000 22,68 22.680,00

í m  w  * *?  1 v £
«•**’►* • »•**■•*» •"* •> S

281.744,00



Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Quinta-feira 
9 de Julho de 2020 
3 - Ano X - N° 2610j São Sebastião do Passé

|  E S T A D O  D A  B A H IA
J S  P R E F E IT l/k ÁJÁ M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

JA M U N IC IP A L  D E  SA Ú D ES E C R E T A R IA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nc 068/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 026/2020

PROCESSO N°. 157/202!

OBJETO: AQUISIÇÃOÍJDE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMÈRGENCIAL, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ -  BA, RESÚtTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 06.06-- FUNtfo MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: f0.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 1
FONTE: 14 i

VALOR GLOBAL: R$281.744,00(DUZENTOS E OITENTA E HUM MIL, SETECENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS) §

PERÍODO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8^66/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AIN8HCE/FV8W BLOYMRZR1W  

E :íta  ed iç ã o  e n c o n tra -s e  no s ite  o ficial d e s te  e n te .
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Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavfrus (Covld-19)- Lote 01 
E 03. Contratada: Abc Farm» Material Hospitala^r Elrell Epp. Valor Global: 
R$157.240,00{cento E Cinquenta £ Sete M il, Duzentos E Quarenta Reais). Período: 42 
Dias. Órgão: 06 - Secretaria Municipal De Saude. Unidade; 06.06 ♦ Fundo Municipal De 
Saúde. Projeto/Atlvidade: 10.122.0007.6000 - Gestão Dds Ações Dê Enfrentamento Covid- 
19. Elemento Oe Despesa; 33.90.30 . Material De Consumo. Fonte: 02. Fonte: 14. Amparo 
Legai: Lei 8.666/93. jj"

EXTRATO DE CONTRATO N* 69/2020
IDispensa De Licitação N» 025/2020. Processo N«. p  57/2020. Objeto; Aquistfão De 

Materiais De Epls, Em Caráter Emergendal, Visando Suprir As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De São Sebastião Do Passé *  Ba, Resultante Do Estado De 
Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novp Coronavfrus (Covld-19)- Lote 04. 
Contratada; Officermaq Comércio De Máquinas EqLlpamentos • Eireli, Valor Global: 
R$96.800,00{Noventa E Seis M il E Oitocentos Reais i 
Secretaria Municipal De Saude. Unidade: 06.06 *
Projeto/Atlvidade: 10.122.0007.6000 - G estio Das Ações De Enfrentamento Covld-19. 
Elemento De Despesa: 33.90.30 • Material De Consumo. Fonte: 02. Fonte: 14. Amparo 
Legal: Lei 8.666/93. ' }l

Período: 42 Dias. Órgão: 06 - 
Fundo Municipal De Saúde.

!raaaituB m m iaÈfm m stnH
Dispensa Oe Licitação N£ 026/2020. Processo N*. u.57/2020. Objeto: Aquisição De 
Materials De Epls, Em Caráter Emergendal, Visando Suprir As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De SSo Sebastião 6o Passé Ir Ba, Resultante Do Estado De 
Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavfrus (Covld-19)- Lote 02. 
Contratada: Top Vida Distribuidora Hospitalar Ltda. Vrffbr Global: R$281,744,00(Duzento$ 
E Oitenta E Hum Mil, Setecentos E Quarenta E Quatro Reais). Período: 42 Dias. Ór^ão: 
06 - Secretaria Municipal De Saude. Unidade: 0 6 . -  Fundo Municipal De Saude. 
Projeto/Atividade: 10.122.0007.6000 • Gestão Das Acoes De Enfrentamento Covld-19. 
Elemento De Despesa: 33.90.30 • Material De Consumo. Fonte: 02. Fonte: 14, Amparo 
legal: Lei S.666/93. H

EXTRATO OE CONTRATO N» 70/2020

Dispensa De Licitação N« 026/2020. Processo N®, As7/2020. Objeto: Aquisição De 
Materials De Epls, Em Caráter Emergendal, Visando suprir As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De SSo Sebastião Do Passé jfi Ba, Resultante Do Estado De 
Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavfrus (Covld-19)- lo te  0S, 
Contratada: Eletrcmed Elrell - Epp. Valor Global: R$2^.000,00 (Vinte E Dois Mil Reais). 
Período; 42 Dias. Órgão: 06 - Secretaria Municipal Dé Saude. Unidade: 06.06 - Fundo 
Municipal De Saúde. Projeto/Atlvidade: 10.l22.000f.6000 - Gestão Das Ações De 
Enfrentamento Cov/d-19. Elemento De Despesa: 33.9Dj*0 - Material De Consumo. Fonte: 
02. Fonte: 14. Amparo Legal: Lei 8.666/93. j |

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÉ&RA DOURADA\
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N» 3^2020
irl

Atendendo a decisão da CPL torna púbiieo a'1 Adjudicação e Homologação da TP 
03/2020 Objeto: Construção da praça 03 de maio, pPaça da Bíblia e canteiros da rua 
Getúlio Vargas na sede do município, a favor de: Construtora Queiroz Barbosa LTDA CNPJ 
18173919/0001-42. Lte 01 Vir Glob R$ 361.076,42; Lte 02 Vir Glob R$ 427.633,51; Lte 03 
Vir Glob R$ 181.257,12. í]

JOSÉ MILTQN FROTA DE SOUZA

| P ,e,,°
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E AojuDICAÇÍO 

TOMADA DE PREÇOS N« 6/2020

Atendendo a decisão da CPL torna público ajkdjodícação e Homologação da TP 
06/2020 Objeto: Construção de um Centro Multldlsclpllnar Municipal na sede, em favor de: 
Araújo Durães Engenharia LTDA CNPJ 11057577/0001-02 Valor Global RS 913.556,33.

JOSÉ MILTON FROTA DE SOUZA 
{Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N* 6/2020

A CPL da PMSD torna publico o Resultado da Tomada de Preços 06/2020 
Objeto: Construção de um Centro Multldisclpllnar Municipal na sede deste município. 
Sagrou vencedora: Araújo Durães Engenharia LTDA CNPJ 11087577/0001-07 Valor Global
R$ 913.556,33. j|S

RONEY ROBSOjjl DOS SANTOS FLORES 
Présidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRÍA DO RAMALHO
AVISO DE LICITAÇÃO* 

TOMADA DE PREÇOS N» 2^2020

A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/através da CPL, torna público que 
no dia 27/07/2020» às Q8:00hs. a CPl.estará reunida najjsala de Reuniões da CPL, situada 
na Rua Acre, s/n*. Centro, Serra do Ramalho/BA, p a r i] receber e Iniciar a abertura dos 
envelopes “A" e "B“, da licitação na modalidade TOMAqA OE PREÇO N« 002/2020, Objeto: 
Contratação de empresb de engenharia para construção de 04 (quatro) quadras 
poliesportlvas descobertas completas visando atendera ás demandas de espaços para 
práticas esportivas nos povoados do Barreiro Grande, togua Fria, Capão* Preto e Pampu, 
rona rural de Serra do Ramalho, menor preço por lotej' O Edital estará disponível no Site 
do Município, Diário Oficial do Município e no Setor ddU cltaç lo .

MARIA APARECIDA MALAQUIAS DA SILVA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DéS s ERRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO]!

PREGÃO PRESENCIAL N« 29/2020 • SRP
f!

O Pregoeiro torna público aos Interessados que realizará a licitação: 
Modalidade: Pregão Presencial n® 029/2020 • Tipo: Menòr Preço por item. Objeto: Registro 
de preços para aquisição de gás liquefeito de petróleo (ÇIP) 13 kg e vasilhames. Sessão de 
Abertura: 22/07/2020, ás 09:00h. Local: Rua Macá (o Ferrêfra, n* 517 - Centro - 
Serrinha/BA - Sala de Licitações. O edital podi rá ser solicitado pelo e-rrtall 
pregoelroserrlnhaba@gmaif.com ou através 'de
https://www.serrinha.ba.gov.br onde as demais publicações posteriores dos
subsequentes estarão i  
32618500.

disposição de quaisquer

download site

interessados, informações; ?5-

Serrinha-BA,1' 9 de Julho de 2020. 
EMERSON ÍOSA DOS SANTOS*

lft« doruntants pod» >ar v«rtfk*do -mj tnd«T*ço ■(•trinfco 
Mto://www ff>.(pv.br/*ut»n«<id»d*.h«Ti|, p«lo c6d>ge 05S0202J

í
SI
í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO MATO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N« 14/2020

Objeto: Contratação de empresas para fornecer o  seguinte objeto: Aquisição de 
Equipamento e Material Permanente para Unidades de Atenção Especializada em Saúde do 
município de Sitio do Mato/BA. Jjbertura no dia 22.07.2020 às 10:00hs. Edital e seus 
anexos estão à disposição no Diário Oficial Próprio e na Prefeitura Municipal de Sitio do 
Mato/BA.

Sitio do Mato-BA, 9 de Julho de 2020 
JONAS FERREIRA DAS NEVES 

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
AVISO DE REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N* 8/2020

Em conformidade com o disposto ha le i Federal n* 8.666/93, Art. 49, FICA 
REVOGADO o procedimento llcltatórlo .TOMADA DE PREÇOS N’ ,008-2020, DO TIPO MENOR 
PREÇO GLG8AI, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada, para 
realização de obras de paisagismo no trecho localizado à Av. Presidente Getulio Vargas 
(Posto Ploneíro/Escola Joaquim Muniz), neste município. A revogação se dá por razões de 
Interesse público, conforme termo de revogação.

Teixeira de Freitas/BA, 9 de Julho de 2020.
ALAN RODRIGUES PEREIRA 

Presidente da CPL

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL RP NB 29/2020

Em conformidade com o d isposto'na Lei FedeVal n® 13.979/20, Decreto 
Municipal n\406/20, Le! Federal n« 8.666/93, Lei 10.5020/02 e suas alterações, será 
realizado a licitação na modalidade Pregão Presencial n \  029/2020 ♦ tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no dia 23/07/2020 às 08h:30mln (Oito horas e trinta minutos) - horário local, 
objetivando a contratação de empresa especializada, para fornecimento de material de 
consumo (gêneros alimentícios), para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nas ações emergencials de prevenção e enfrentamento da COVID-19. 
Aos Interessados o Edital estará a disposição, junto a COPEI, situado à Rua Carlos 
Mostardelro, 31 • Jardim Caraipe - Teixeira de Freitas - Bahia, das 08:00h ás 12:00 hs. e po 
site HTTP://www.telxeÍradefreltas.ba.gov.br, "transparência", "editais de licitação", "editais 
baixar".

PREGÃO PRESENCIAL RP N® 30/2020

Em conformidade com o disposto na le i Federal n® 13.979/20, Decreto ‘ 
Municipal n*.406/20, le i Federal n« 8.666/93, Lei 10.5020/02 e suas alterações, será 
realizado a licitação na modalidade Pregão Presencial n \  030/2020 ♦ tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no dia 23/07/2020 às 13h:30mln (Treze horas e trinta minutos) - horário local, 
objetivando a contratação de empresa especializada, para fornecimento de material de 
consumo ( EPI‘s • Material hospitalar), para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, nas ações emergencials de prevenção e enfrentamento da COVID-19. 
Ads interessados o Edital estará a disposição, junto a COPEL, situado á Rua Carlos 
Mostardelro, 31 - Jardim Caraipe - Teixeira de Freitas • Bahia, das 0S:00h às 12:00 hs. e no 
site HTTP://www.tefxelradefre)tas.ba.gov.br, “ transparência", "editais de licitação", "editais 
baixar".

Teixeira de Freitas/BA, 9 de julho de 2020.
ALAN RODRIGUES PEREIRA 

^Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
RETIFICAÇÃO

No Aviso de Licitação • Pregão Eletrônico SRP n* 8/2020, publicado no DOU de 
9/7/2020, seção 3, pág. 140, onde se lê: Dia 6/07/2020 às lOh, leia-se: Ola 16/07/2020 às 
lOh.

(p / Coejo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA.
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* S/2020

Objeto: Aquisição de Cesta Básica em 22/07/2020 is  09h (horário de Brasília) por menor preço 
por lote. Edita) disponível através do Portal: https://www.urucuca.ba.gov.br/site/llcltacoes ou 
na sede da Prefeitura Municipal - Centro Administrativo Ruby Mancuso, Rua ‘P*. S/N, Bairro: 
Evertldo Argolo Góes de segunda à sexta das 08:00 as 12:00 horas.

♦ Uruçuca • BA*. 9 de ju lho de 2020.
BRUNO LUIZ NASCIMENTO SOUZA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 31/2020 - F5VC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 23/07/2020 às 14h:30m!n hora de 
Brasília. Objeto: Aquisição de materiais de serralherla, conforme edital. Disputa e Edital: 
wyw.IidtaçÕes-e.com.br. lnf.:(77)3420-6246, M» de Fátima s. de Oliveira.

PR E G A o  E L E TR Ô N IC O  S R P  N *  3 2 /2 Q Z 0  -  FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 27/07/2020 ás 14h:30mln, Hora 
de Brasília. Objeto: Aquisição de Instrumentais cirúrgicos, conforme editai. Disputa e Edital: 
Www.ficitações-e.com.br. lnf.:(77)3420-6246. M* de Fátima s. de Oliveira.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 33/2020 - FSVC

Tipo: Registro d« preço/Menor preço por lote. Abertura: 24/07/2020 às 9:00h, hora de 
Brasília, Objeto: Aquisição de material de marcenaria, conforme edital. Disputa e Edital: 
www.llcltações-e.com.br. 1nf.:(77)3420*6246. Maria de Fátima S. de Oliveira.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 34/2020 • FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 24/07/2020 às I4h:30m!n, hora 
de Brasília. Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios para refrigeração e 
cllmatizaçSo, conforme edital. Disputa e Edital: www.licltações-e.com.br. Inf.:(77)3420- 
6246. M> de Fátima S. de Oliveira.

Do£ufn*nto M ilnido d ifU lfn tn t*  cenfwm» MP rU 2.3002 <f« 24/06/2001. I C P
Çu» (nctitul * <nfritstr\rtur* 4* Çh»v«B PúbHeat • iCP-âmfl.

mailto:pregoelroserrlnhaba@gmaif.com
https://www.serrinha.ba.gov.br
HTTP://www.telxe%c3%8dradefreltas.ba.gov.br
HTTP://www.tefxelradefre)tas.ba.gov.br
https://www.urucuca.ba.gov.br/site/llcltacoes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P U B L I C  A Ü O
Em, 2!m M 20

P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  0 6 8 /2 0 2 0
Deiane Vasconcelos do Garmo 

C6d.-Mat.19,686; j

O  M u n ic íp io  d e  S ã o !s e b a s t iã o  d o  P a s s é , a través do F u n d o  M u n ic ip a l d e  S a ú d e , p es s o a  jurídica  
de direito público intérho, inscrita no C N P J  na 1 3 .1 6 7 .5 0 3 /0 0 0 1 -0 6 , com  se d e  adm in istrativa na Praça  
C oronel Luiz V en tu rfi, n° 16, C entro, S ã o  S ebastião  do P a s s é  -  BA , d o ravan te  denom inado  
sim plesm ente  C O N T R A T A N T E , neste ato, representado pelo lim o. Sr. P refe ito  B R E N O  K O N R A D  
M E IR A  M O R E IR A , m aior, capaz, residente e dom iciliado na c idade d e  S ã o  S e b a s tiã o  do Passé, 
assistido pelo  S ecre ta ria  M unicipal de  S aú d e , a S ra . N Á D J A  N A IR A  S IL V A  O L IV E IR A  e  a  em presa  
T O P  V ID A  D IS T R IB U ID O R A  H O S P IT A L A R  L T D A , pessoa Juríd ica de d ireito  privado, situado na 
R ua S ã o  José, n° 151 , P ira já  -  S a lvado r-B A  inscrito no C N P J  n °  0 5 .7 8 0 .3 9 5 /0 0 0 1 -0 6 , doravante  
denom inado  C O N T R A T A D A , resolvem  celebrar o p resente A d itam ento  ao  C ontrato  n ° 0 6 8 /2 0 2 0  de  
acordo com  o disposto no inciso II, parágrafo  1o, do  art. 6 5  da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , aplicado  
sup letivam ente à s  d isposições de direito privado e os princípios da teo ria  gera l do contrato , e

C O N S ID E R A N D O  q f e  o aditivo não trará prejuízos para  a A dm in istração, o que representa  

observância ao  princí/Üio da econom icidade;s
C O N S ID E R A N D O  q ue  a  P refe itura M unicipal de S ão  S eb astião  do  P assé , possui a  in tegra lidade dos 

recursos o rçam en tário s  p ara  o cum prim ento  da execução  do contrato;

C O N S ID E R A N D O  o quanto  contido no parecer da assessoria  Juríd ica da P refe itu ra  que opina pela  

legalidade do p resen te  T erm o .

R E S O L V E M  ce leb ra rjsn tre  si o P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  ao  contrato n° 0 6 8 /2 0 2 0 , firm ado  em  18  

de Junho de  2 0 2 0 , cujo  objeto: A quisição de EpTs para  suprir as  necess idad es  do  M unicíp io  d e  S ão  

S ebastião , nos te rm o ^ d o  inciso II, do artigo 57 , da Lei n .° 8 .6 6 6 /9 3 , m ed ian te  as c láusu las  seguintes:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  O B J E T IV O :
O  presente  T e rm o  Aditivo a o  C ontrato  n° 0 6 8 /2 0 2 0 , tem  por objetivo a  prorrogação  do p razo  

inicialm ente contratado, pelo  período  de 4 2  dias, respeitando o p razo  m áx im o  previsto no art. 57, II, da  

Lei n .° 8 .6 6 6 /9 3 . J
C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  V IG Ê N C IAI
D ecidem  as p artes , em  com um  acordo, prorrogar pelo  prazo  d e  4 2  d ias o p razo  inicial do presente  
contrato. *

C L Á U S U L A  T E R C E I | A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATMDADE.fl0.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

As d esp esas  p ara  ate id e r o objeto deste  T erm o  Aditivo correrão  no exercíc io  d e  2 0 2 0 , por conta das
dotações o rçam en tá rias  previstas no contrato original.

C L Á U S U L A  Q U A R T /S -  R A T IF IC A Ç Ã O
A s d em ais  C láusu las  e  condições constantes no C ontrato  original, sob n° 0 6 8 /2 0 2 0 , o ra  A ditado, não  
alcançados pelo  p resen te  instrum ento , p erm an ecem  em  vigor.

E por es tarem  jus tos  acordados, as partes assinam  o presente  instrum ento  em  0 2  (d u a s ) v ias d e  igual 
teor e form a, n a  presejnça das testem unhas, para  os efeitos legais.

f
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PREFElfuRA M U NIC IPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO  PASSÉ

S E C R E TA R IA  M UNICIPAL DE SAÚDE  
________ u____________________________________________________

I

!

1

S ã o  S e b a s tiã o  do P a s s é , 2 9  d e  ju lh o  d e  2 0 2 0

N Á D J A  N A IR A S 1 L V /|  O L IV E IR A

S e c re tá n a  d e  S a ú d e
B R E N O IR A

P refe ito  M unicip

T O P  V ID A  D IS T R IB U ID O R A  H O S P IT A L A R  L T D A

C ontratada

T estem u nh as:
ÍÕ5.780.395/0001-Õ6Í

TOP VIDA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

Rua São José, n° 51 - Galpão,
. Plrajâ- CEP. 41.290-650 
1 SALVADQR-BA. J
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1/1 PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSEJ W
ssteítóK' SECRETARIA  M UNIC IPAL DE SAUDE

SECRETARIA DE SAÚpE

' EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 070/2020

PROCESSO N° 099/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDÇ MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19)- lOTE 05. ' ,

CONTRATADO: TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDAÒE: 10.122Í0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕÉS DE ENFRENTAMENTÔ .COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33:90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTEL14
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Diário Oficial do
MUNICÍPIO São Sebastião do Passé

Quarta-feira 
19 de Agosto de 2020
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£ |  ^ S T A D O  D A  B A H IA
d S f i f c  • p r e f e It u r a  m u n n'X ^  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S E  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

"SECRETÁRIA DE SÂÚDE l' ;

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 068/2020

CHAMADA PUBLICA_N°lÇ2/?020 ...

PROCESSO N° 096/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO 
ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVlRUS (COVID-19)- 
L O T E  02. j
CONTRATADO: TOlIviDÂ DISTRIBUIDORA HQSPITALAR L-TDÃ.

UNIDADE: 06.06-FUNDO MUNICIPAL"bElSAÜDÊ"
PROJETO/ATIVIDAQE: 10.T22.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESfESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14 , |

"“'u* &•***{

PRAZO: 42 DIAS

I
AMPARO LEGAL: L l l  8.666/93.

I^r^íls««"'1V V ~ ~ ' •* «Tm r* ' \V

.. GABINETE DO PREFEITO, EM 29 DE JULHO DE 2020

-=3*55

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

C ER TIF IC A Ç Ã O .D IG ITA L: C F B J7P IG G A 22N Y S 950K R IW  

E s ta  e d iç ã o  encòntra-s 'e  no s ife ;o ficial d e è tè  e n te .



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secrájaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

‘1 
i(
lt|

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
[, FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
íi

Nome: TOP VIDA - ÔlSTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 05.780.395/0001-06

Ressalvado o direto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do Sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

S
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tribufário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam mscrlções em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1
Conforme disposto rios arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 1

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' dri parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta d|rtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rftçgov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

¥
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:59 go dia 12/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/202p.
Código de controle certidão: 4E20.97F1.362E.BA42 
Qualquer rasura ou |fnenda invalidará este documento.

http://rft%c3%a7gov.br
http://www.pgfn.gov.br


r a q C tfc

PODLP 70DICIAR10 
JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.780.395/Q001-06 
Certidão n°: 2045|178/2020 
Expedição: 19/08/2020, às 16:52:48
Validade: 14/02/2G21 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. |

s
Certifica-se que lj|TOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.780.395/0001-06, NÃO CONSTA

t1do Banco Nacionalji de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida som base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoaj juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

■!a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação destja certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade ncf portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida ciratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naciondfl de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes peijante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em |entença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos pjjrevidenciár ios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dí. v i  cieis <? cuv. uoLões: c n d t@ ts t . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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C M Ê X h
CAIXA ECONÕmCA FEDERAL

1Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF |J

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

05.780.395/0001-06
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
R ^AO JOSE 51 GALPAO /  PIRAJA /  SALVADOR /  BA /  41290-650
í|

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Funpo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/08 /2020 ja  14/09 /2020 

Certificação Número: 2020081601341995040403

Inform ação obtida e rry l9 /0 8 /2 0 2 0  17:04:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

6

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO EST,¥ O DA BAHIA Emissão: 16/07/2020 13:17

rv r i  SECRETARIA DA FAZENDA
' L -  I

Certidão pEspecial de Débitos Tributários
j j

(Positiva com efeito de Negativa)

(Em itida para os efe itos (jjos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezem bro  de 1981 - Código
Tributário  do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20202040741

RAZÃO SOCIAL 1

TOP VIDA - D1STRIBU1D ORA HOSPITALAR LTDA
j

INSCRIÇÃO ESTADUAL i
i

CNPJ

062.026.098 < 05.780.395/0001-06
i

Fica certificado que constam, até a 
identificado, relativas aos tributos admir

presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
istrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 
Jresente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

298945.3014/16-0 - la lnst/DISTRIBUICAO 299430.0009/19-0 - la lnst/DISTRIBUICAO

A A U TE N TIC ID A D E  DEST

Esta certidão engloba os débitos r ;ferentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar qua squer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 16/07/2020, conforme portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

D O C U M EN TO  PO DE SER C O M P R O V A D A  NAS IN SP ETO R IA S
FA ZE N D Á R IA S OU V  A  INTER N ET, NO END EREÇ O  http://w w w .sefaz.ba .gov.b r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

!

| PAG - 1 de 1

{
RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Contribuinte:
Endereço:

IS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 245.757/001-41 
CNPJ: 05.780.395/0001-06

r iTOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
R u | São José, Nu51
GA^LPAOGALPAO
PIlfuÁ
41.£90-650

Certifico que a inscriçãoacima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:55:00 horas do dia 16/07/2020. 
Válida média 14/10/2020.

Código de controle da certidão: 8B27.9F43.E88E.3FCA .E151.EDB6.FA2C.8A82

Esta certidão foi emitida [j|la página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.saIvadorJia.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

http://www.sefaz.saIvadorJia.gov.br
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Ê O  I  S E TO R  JU R ÍD IC Or  t j / g  w ii.

INTERESSADO: Município de São Sebastião do Passé

ASSUNTO: Análise de Tprmo Aditivo para prorrogação contratual pelo período de 42 dias.

PARECER JURÍDICO

Trata-se de solicitação de Termo aditivo, cujo objeto é a prorrogação do
Iprazo contratual. jj

Respor|dendo diretamente a questão, é plenamente possível a 

prorrogação pretendida, yez que obedecidas ás disposições do art. 57, II da Lei 8.666/93:

|
Art. 57. Alduração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(••O  j
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

jj
poderão ter a sua duração*prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições m a | vantajosa para a administração, limitada há sessenta meses;

Da mesma forma o aditivo do prazo contratual é perfeitamente legal, vez 

que respeita o art.57 da le i  8.666/93, além de decorrer de uma necessidade premente e 

permanente da administrarão.

Diante de todo o exposto, conclui-se pela perfeita regularidade da lavratura 

do Termo Aditivo, nos terpios da Lei n°8.666/93 e, da mesma forma, aprovamos a minuta
iii!

encaminhada pela CPCüj restando tão somente o registro do Aditivo, nos termos da 

Solicitação de Despesa.

S.M.J. |

São Sebastião do Passé, Q9 de Setembro de 2020.

MARTA JANETE FONSECA MIRANDA  

OAB/BA 47.351

l
I
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É
ii]

S E C R E T A R IA  (M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

MINUTÁ DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° ***.
í

0  Município de São Sebastião do| Passé -  BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.BRENO KONRAD MEIRA 
MOREIRA, portador da carteira d l  identidade RG n° XXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o n° XXXXXXXXXX, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cicfede, assistido pelo Secretário Municipal de Saúde o SRA. NÁDJA NAIRA SILVA 
OLIVEIRA, doravante denominadd CONTRATANTE e a empresa XXXXX XXXXX XX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXX)Q<XXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG XXXXXXXXXXj< e CPF n° XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO. Todos 
devidamente qualificados neste ^ditivo e no contrato originário. Processo Administrativo n°XXXXXXX e Convite 

n°XXXXXX.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n°XXXXX, que ora é aditivado;
CONSIDERANDO que o contrato, | r a  aditivado, tem por objeto a execução de serviços de forma continuada, sendo que a 

sua interrupção poderá causar prejuízo para a Administração;
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos para o Município, o que representa a observância ao princípio da 

economicidade; |
CONSIDERANDO que o Municípiojde São Sebastião do Passé possui os recursos Orçamentários para o cumprimento da 

execução do Aditivo; f
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade do presente

M
Termo.

deRESOLVEM Celebrar entre si, o | e GUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n°XXXXXX, firmado em XX d e . 
XXXX cujo objeto é a _________ i ___________________ , mediante as cláusulas e condições seguintes:

I
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Este Segundo Termo Aditivo te m jo r  objeto alterar a Cláusula Quinta -  Do Prazo, do contrato n°XXXX, assinado em 
XX de _____ __ de XXXX, cujo objeto é a ____________________________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VIg | n CIA
D ecidem  as partes, em  c o m lim  aco rdo , p ro rroga r pe lo  prazo  de X X X  (X X X X ) m eses o prazo in ic ia l 
do p resen te  con tra to .

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO:XXXXXXXXX
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XX>|XXXXXXXXXXXX 
ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
NATUREZA: XXXXXXXXXXXXXXJ 
FONTE: XXXX 
FONTE: XXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e em plepo vigor, as cláusulas e disposições do Contrato Originário, não modificadas por este 
instrumento. !
E, por estarem justos e anuídos, ^ssinam o presente Termo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

NADJA NAIRA SILVA OLIVEI 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

São Sebastião do Passé, XX de de XXXX.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO 

CONTRATANTE

CONTRATADO

s
I



P R E F E lf  URA M U N IC IPA L DE SÃ O  S E B A S T IÃ O  DO PASSE  

SE C R ETA R IA  M U N IC IPA L DE SAÚDE  

— — 1 — ----------------------------------------------------------------------------

P U B L I C ADIO
Em^09üJ9SO2O 1

O Município de São ^ebastião do  Passé, através do Fundo Municipal de Saúde pessoa juríd ica 
de direito público interíjo, inscrita no CNPJ na 13 167 503/0001-06, com sede adm inistrativa na Praça 
Coronel Luiz Ventura] n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - BA, doravante denom inado 
sim plesm ente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. -Sr Prefeito BRENO KONRAD 
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e dom iciliado na cidade de São Sebastião do Passé, 
assistido pelo Secretárja Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NA1RA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa Jurídica de dire ito  privado, situado na 
Rua São José, n° 1 5 Í  Pirajá -  Saivador-3A  inscrito no CNPJ n° 05.780.395/0001-06 Doravante 
denom inado CONTFtATADA, resolvem celebrar o presente Aditam ento ao Contrato n" 068/2020 de 
acordo com o disposjo no inciso II, parágrafo 1o, do art. 65 da Lei n° 8 666/93. aplicado 
supletivam ente áô disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do contrato e

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para a Adm inistração, o que representa 
observância ao princípijp da econom icidade;

I
4

CONSIDERANDO quejja Prefeitura M unicipal de Sáo Sebastião do Passé, possui a in tegralidade dos 
recursos orçam entárioá para o cum prim ento da execução do contrato,

Ijs
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica da Prefe itu ia que opina pela 
legalidade do presente ]"ermo.

5

RESOLVEM celebrar ejjitre si o SEGUNDO TERM O ADITIVO  ao contrato n° 068/2020, firm ado em 18 
de Junho de 2020, cu já  objeto: Aquisição de E p i's  o a ra ^u p rir as necessidades do M unicípio de São 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8,666/93, mediante as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRAj- OBJETIVO:
O presente Term o Aditivo ao Contrato

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 068/2020

n° 068/2020, tem por objetivo a prorrogação do prazo
iniciaim ente contratado,roelo período de 42 dias, respeitando o prazo m áxim o previste no art 57 II, da
Lei n 0 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDÁ-DA VIGÊNCIA

Decidem  as partes, erracom um  acoido, prorrogar pelo prazo de 42 dias o prazo iniciai do p iesente 
contrato, I

CLAUSULATERCEIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 1(|l22.0007.6000-GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
ONTE: 02 !|

FONTE: 14 |

As despesas para a tender o objeto deste Te im o Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
dotações orçam entárias prev is tas no contrato original.

I
CLAUSULA QUARTA -jRATIFICAÇAO
As dem ais C láusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 068/2020 ora Aditado não 
alcançados pelo present |  instrum ento, perm anecem  em vigor
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SEGUNDO TERMO ADITIVO A'0 CONTRATO 068/2020
Daiane VasCÕncelos do Carmo 

Cód. • Mat. 19.686

O Município de São Sebastião do  Passé, através do F undo  Municipal de Saúde, pessoa juríd ica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ na 13,167.503/0001-06, com sede adm inistrativa na Praça 
Coronel Luiz Ventura' n° 16, Centro, São Sebastião do. Passé - BA. doravante denom inado 
sim plesm ente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e dom iciliado na cidade de São Sebastião do Passe, 
assistido pelo Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa Jurídica de dire ito  privado, situado na 
Rua São José, n° 151  Pirajá -  Salvador-BA inscrito no CNPJ n° 05.780.395/0001-06 doravante 
denom inado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Aditam ento ao Contrato nu 068/2020 de 
acordo com o disposto no inciso II, parágrafo 1o. do art. 65 da Lei n° 8 666/93. aplicado 
supletivam ente àâ disposições de d ireito privado e os princípios da teoria geral do contrato, e

í
CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para a Adm inistração, o que representa
observância ao princípio da econom icidade

CONSIDERANDO quejja Prefeitura Municipal de Cão Sebastião do Passé, possui a in tegralidade dos 
recursos orçam entárioájpara o cum prim ento da execução do contrato.

ICONSIDERANDO o qüanto contido no parecer da assessoria. Jurídica da Prefeitura que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO  ao contrato n° 068/2020, firm ado em 18 
de Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição de E pi's  oara suprir as necessidades do M unicíp io de São 
Sebastião, nos termos | o  inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIR-I - OBJETIVO:
O presente Term o Aditivo ao Contrato n° 068/2020, tem por objetivo a prorrogação do prazo 
inicialmente contratado]]pelo período de 42 dias, respeitando o prazo m áxim o previsto no art 57 II da 
Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA
. ti ’ ‘
Decidem as partes, errii com um  acoido, prorrogar pelo prazo do 42 dias o prazo inicial do presente 
contrato".

I r
CLÁUSULA TERCEIRÁ -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 06.06 -  FUNDÍ) MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000-GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
ONTE: 02 j]
ONTE: 14 |j -

As despesas para a te n |e r o objeto deste Te im o Aditivo correrão no exercício de 2020 por conta das
dotações orçamentárias

CLAUSULA QUARTA
As dem ais C láusulas e 
alcançados pelo pressa

-j RATIFICAÇÃO
condições constantes no Contrato o iig ina l. sob n° 068/2020 ora Aditado. não 
b  instrum ento, perm anecem  em vigor

previstas no contrato original.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
______ J________________________________________ _______________|j

6

E por estarem justos acbrdados, as partes assinam o presente instrum ento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na p resen |a  das testemunhas, para os efeitos legais.



E STA D O  DA B /fH IA
P R E FE ITU R A  M.UNICIPAL DE SÃO S E B A S TIÃ O  DO PASSÉ  
S E C R E T A R IA  nÜUNICIPAL DE SA ÚDE

1

SECRETARIA DE SAÚDE
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EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 068/2020
'1

|  CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 115/2020 *
lí

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAtERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDÇj MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19)- L'OTE 02.

tl

CONTRATADO: TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA1
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEI'" „ „
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122*0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33,90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02
FONTE: 14 ]j

PRAZO: 42 DIAS

1


